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Resolução CEE/CEP N. 200, de 12 de setembro de 2019.
 
Dispõe sobre a autorização do projeto “Escotismo nas Escolas
Estaduais do Estado de Goiás: Construindo um Mundo Melhor”,
realizado pela Secretaria de Estado de Educação do Estado de Goiás
por meio da Superintendência de Ensino Médio – Goiânia/GO e dá
outras providências.
 

 

A CÂMARA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, ao deliberar sobre o Processo N. 201900006046138 e com base no Parecer CEE/CEP N.
181, de 12 de setembro de 2019,

 

RESOLVE:
 

Art. 1º - Autorizar o Projeto "Escotismo nas Escolas Estaduais do Estado de Goiás:
Construindo um Mundo Melhor”, oferecido pela Secretaria de Estado de Educação do Estado de
Goiás, por meio da Superintendência de Ensino Médio, com carga horária total de 160 (cento e sessenta)
horas, destas 50% são presenciais.

 

Art. 2º - Determinar a Secretaria de Estado de Educação do Estado de Goiás, por
meio da Superintendência de Ensino Médio de que seja encaminhado relatório final dos cursos a este
Órgão Normativo a cada final de curso, constando frequência e os resultados obtidos.

 

Art. 3º - Determinar que os certificados de conclusão do curso contemplem o previsto
no Estatuto do Funcionalismo Público quanto ao aproveitamento mínimo e percentual de frequência
necessária para que o servidor possa ascender na carreira.

 

Art. 4º - A presente Resolução entra em vigor na data de sua aprovação.

 

PRESIDÊNCIA DA CÂMARA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DO
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE GOIÁS , em Goiânia, aos 12 dias do mês de
setembro de 2019.
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